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Projeto de Lei o) » de 1998

Declara de Utilidade Pública a Associação de

Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de

Matão - APADA, de Matão.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1o - É declarada de Utilidade Pública a

Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Matão -

APADA, com sede em Matão.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos dos Deficientes

Auditivos de Matão, constituida em 25 de novembro de 1992 tem por

finalidade prestar todo apoio material possível aos deficientes

auditivos e aos seus familiares.

Através de cursos, palestras, orientações, consultas e

exames médicos, sempre orientados por profissionais especializados,

buscam promover a integração social dos deficientes auditivos,

buscando, através da terapia ocupacional, fonoaudiológico e psico-

pedagógico, uma preparação e colocação no mercado de trabalho.

A Associação de Pais e Amigos dos Deficientes

Auditivos de Matão - APADA , vem demonstrando à comunidade de |.
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Matão e região o quanto se pode fazer com um trabalho sério

organizado.

Através da luta diária de seus membros a APADA

vem se tornando um ponto de referência para outras entidades,

movidas por ideais semelhantes, devido ao seu sucesso e seriedade

em suas ações.

Preenchendo todas as exigências estabelecidas na Lei

no 2.574, de 04 de dezembro de 1980, esperamos contar com o

beneplácito desta Augusta Assembléia para a sua aprovação.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 72o a 76* Sessões Ordinárias (de

25 a 29/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 29/05/98.
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